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ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/XXXX 

 (Processo Administrativo n° /2025) 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 

CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – 

CAPS / PORTE I, LOCALIZADA NA 

ESTRADA DO IPEPACONHA, S/N, BAIRRO 

IPEPACONHA, NO MUNICÍPIO DE 

TARAUACÁ/ACRE, EM ATENDIMENTO AO 

TERMO DE COMPROMISSO Nº 

11507.4300001/22-010, CELEBRADO ENTRE 

O MINISTÉRIO DA SAÚDE E A 

PREFEITURA DE TARAUACÁ ATRAVÉS DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ, com sede no(a) Av. Cel. Juvêncio de 

Menezes, nº 395 CEP 69970-000, Centro, na cidade de Tarauacá, AC, inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº 34.693.564/0001-79, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Rodrigo Damasceno 

Catão, empossado em 01 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial de Estado edição nº 

13.939 de 08 de janeiro de 2025, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

[CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) na [endereço], na 

cidade de [cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

[nome e função no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa] OU 

[procuração apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no Processo nº 

xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do(a) [Pregão Eletrônico] OU [Concorrência] nº XX/XXXX, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresa de Engenharia para 

Construção de Centro de Atenção Psicossocial – CAPS / Porte I, localizada na Estrada 

do Ipepaconha, s/n, bairro Ipepaconha, no município de Tarauacá/Acre, em 

atendimento ao Termo de Compromisso nº 11507.4300001/22-010, celebrado entre o 
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Ministério da Saúde e a Prefeitura de Tarauacá através do Fundo Municipal de Saúde 

– FMS, nas condições estabelecidas no Projeto Básico. 

 

Descrição Unidade/Serviço Referência Valor Total 

Construção de Centro de Atenção 

Psicossocial – CAPS / Porte I, 

localizada na Estrada do 

Ipepaconha, s/n, bairro 

Ipepaconha, no município de 

Tarauacá/Acre, em atendimento 

ao Termo de Compromisso nº 

11507.4300001/22-010, 

celebrado entre o Ministério da 

Saúde e a Prefeitura de Tarauacá 

através do Fundo Municipal de 

Saúde – FMS. 

Construção XXXXXX XXXXXXX 

 

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 - O Projeto Básico; 

- O Edital da Licitação; 

- A Proposta do contratado; 

- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

- O regime de execução é de Empreitada por Preço global. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1 - O prazo de vigência do contrato será de 200 (duzentos) dias a contar da data de 

assinatura do contrato. 

 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 

concluído no período firmado no contrato conforme o disposto no Art. 111, da Lei 

14.133/2021. 

 

DA EFICÁCIA 

 

2.3 - A eficácia do contrato estará condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial 

do Estado do Acre e Diário Oficial da União. 
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2.4 - A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição 

indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes 

prazos, contados da data de sua assinatura: 

20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 

10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 

 

2.5 - No caso de obras, a Administração divulgará em sítio eletrônico oficial, em até 25 (vinte 

e cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais 

que contratar e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os 

quantitativos executados e os preços praticados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO  

 

3.1 - O prazo de execução da referida obra será de 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados 

a partir da data de emissão da Ordem de Serviço ou a assinatura do contrato. A Contratada 

deve obrigatoriamente apresentar um cronograma físico-financeiro, e este antes da ordem de 

serviço, deve ser aprovado pela Prefeitura Municipal de Tarauacá- AC. 

 

CLÁUSULA QUARTA – GESTÃO E FISALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

4.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

4.4 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

4.5 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
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4.6 - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 

 

4.7 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

4.8 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

4.9 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

4.10 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

 

9.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

4.11 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

 

4.12 - Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF. 

 

4.13  - Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 

regularizados no SICAF. 

 

4.14 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
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plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

 

PREPOSTO 

4.15 -  O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 

do objeto Contratado.  

 

4.16 - O Contratado deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

durante o período de execução contratual.  

 

4.17 - O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da 

atividade.  

 

Rotinas de Fiscalização  

 

4.18 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

 

FISCALIZAÇÃO 

4.19 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

4.20 - A execução do objeto contratado será supervisionada e acompanhada pela Assessoria 

Técnica da Engenharia da Prefeitura Municipal de Tarauacá; A gestão do contrato será 

efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

4.21  - A execução, acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços serão de 

responsabilidade de servidor indicado pelo Gabinete do Secretário na condição de 

representante da Prefeitura Municipal de Tarauacá, o qual serão nomeados ‘gestor do 

contrato” e “fiscal do contrato”, em conformidade com o art. 7 da Lei nº 14.133/2021, tendo 

como atribuições mínimas: 

4.21.1 Acompanhar a execução físico-financeira do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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4.21.2 - Atestar os documentos da despesa quando comprovada a fiel e correta execução 

dos serviços para fins de pagamento, bem como apresentação de relatório de 

acompanhamento e execução em conformidade com o objeto que será contratado; 

4.21.3 Acompanhar, fiscalizar e orientar o cumprimento das cláusulas contratuais, 

observando os prazos de vigência e execução; 

4.21.4 Requerer com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao setor competente, as 

prorrogações e aditivos, se necessário e devidamente justificado; 

4.21.5 Comunicar formalmente à autoridade superior quaisquer irregularidades que 

possam ocorrer; 

4.21.6 Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento de todas as obrigações 

contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital da licitação 

e seus anexos; 

4.21.7 Recusar serviço irregular, diverso daquele que se encontra especificado no edital 

e seus anexos; 

 

4.22 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos; 

 

4.23 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 

fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição, em conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133/2021; 

 

4.24 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência; 

 

4.25 - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual; 

 

4.26 - Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 

forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 
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4.27 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representantes da 

Administração devidamente designados nos termos do art. 117, da lei 14.133/21, tendo suas 

Portarias de nomeação publicadas no Diário Oficial do Estado do Acre (DOE/AC). 

GESTOR DO CONTRATO 

4.28. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

 

4.29. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

 

4.30 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

 

4.31. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 

4.32. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso.  

 

4.33. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração.  

 

4.34. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
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5.1 - Será permitida a subcontratação parcial, sem prejuízo ao objeto da licitação, até o limite 

de 30% (trinta por cento) do valor da obra, conforme o artigo 122 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2 - A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar 

se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica previstos no edital, além da 

regularidade fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto, bem como conveniência 

da medida e necessidade técnica da subcontratação. 

5.3 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação, sendo 

passível, inclusive, de sanções administrativas por atos praticados pela Subcontratada. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PREÇO 

6.1  - O valor do presente Contrato é de R$ _____ (___________), de acordo com os valores 

especificados na Proposta e Cronograma Físico-Financeiro. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - No valor acima estão incluídas todas as despesas diretas e 

indiretas, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE PAGAMENTO 

7.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  

 

7.2.- Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

 

7.2.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
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medidas saneadoras, reiniciando - se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante.  

 

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

7.4. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas.  

 

7.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.  

7.5.1. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante.  

 

7.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

 

7.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

 

7.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.  

 

7.9. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa.  

 

7.10. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação da variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
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Amplo - IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística/IBGE.  

 

7.11. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

7.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

 

7.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

 

7.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime.  

7.14.1. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar.  

7.14.2. Poderá o Contratante, após efetuar a análise das Notas Fiscais, realizar glosas 

dos valores cobrados indevidamente.  

7.14.3. Neste caso, a Contratada será informada das razões que motivaram a recusa dos 

valores.  

7.14.4. A Contratada poderá apresentar impugnação à glosa, no prazo de 3 (três) dias 

úteis, contados da data do recebimento da notificação.  

7.14.5. Caso a Contratada não apresente impugnação à glosa pretendida, ou caso o 

Contratante não acolha as razões da impugnação, os valores da glosa serão deduzidos 

da respectiva Nota Fiscal.  

7.14.6. O mesmo critério de correção será adotado em relação à devolução dos valores 

recebidos indevidamente pela Contratada, bem como em decorrência de atrasos no 

recolhimento de multas eventualmente aplicadas.  

7.14.7. O depósito bancário produzirá os efeitos jurídicos da quitação da prestação 

devida. 

 

7.15.  Ocorrendo atraso injustificado no pagamento, após o vencimento da fatura, observado 

o prazo de 02 (dois) meses previsto no Art. 137, §2º, inc. IV, da Lei nº 14.133/2021, desde 

que comprovada a responsabilidade da CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido 

de atualização financeira, e sua apuração se dará desde a data de seu vencimento até a data de 

seu efetivo pagamento, em que a mora será calculada à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
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I= (TX/100) = I = (6/100) _ I=0,00016438 

       365                365 

 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 

I = Índice de atualização financeira; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

VP = Valor da parcela em atraso 

 

7.16 - Em nenhuma hipótese será efetuado pagamento de documento fiscal com o número do 

CNPJ/MF diferente do que foi apresentado na proposta de preços, mesmo que sejam empresas 

consideradas matriz e filial ou vice-versa, ou pertencentes ao mesmo grupo ou conglomerado. 

 

7.17- Não será realizado qualquer tipo de pagamento através de boleto bancário ou por outro 

meio diferente do previsto no Contrato. 

 

7.18 - A Administração contratante, no momento do pagamento, providenciará as devidas 

retenções tributárias, nos termos da legislação vigente, exceto nos casos em que a empresa 

contratada comprovar, na forma prevista em lei, não lhe serem aplicáveis tais retenções. 

 

7.19 - Caso a empresa contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das ME e EPP – SIMPLES, desde que não haja vedação legal para 

tal opção em razão do objeto executado, deverá apresentar, juntamente com o documento 

fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor. 

 

7.20. Eventual renúncia expressa a reajuste deverá especificar o prazo e a parcela do objeto 

do Contrato submetidos à renúncia. 

 

7.21 - Para o pagamento deve ser apresentada a seguinte documentação. 

a. Requerimento da empresa; 

b. ART’s – Execução (somente na 1ª medição) do mesmo responsável técnico que 

participou do processo de licitação; ou com habilitação e acervo técnico igual ou 

superior àquele apresentado no certame licitatório – em caso de alteração do 

profissional responsável pela Empresa; 

c. Boletim de medição (espelho da medição); 

d. Memória de cálculo da medição; 

e. Relatório fotográfico impresso, ou em mídia digital; 

f. Via do Diário de Obras do respectivo período de medição; 
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g. PCMAT – Ministério do trabalho e Emprego (com 20 trabalhadores ou mais, 

contemplando as exigências contidas na NR 9 – programa de Prevenção e Riscos 

Ambientais); PPRA – Para as empresas com menos de 20 funcionários, 

acompanhado das respectivas ART’s dos responsáveis; 

h. PCMSO e LACAT, quando for o caso, acompanhado das respectivas ART’s dos 

responsáveis; 

g)  Certidão Negativa de Débitos com o INSS – para ingresso da solicitação da última 

medição; Baixa da matricula da CEI – Cadastro do INSS (última medição) ou em até 

90 dias da expedição do Termo de Recebimento Provisório;  

j) Certidões de regularidade fiscal; (federal, estadual e municipal); 

De forma Impressa – a(o) contratada(o) deve protocolar uma via original de cada documento 

supracitado, com todas as páginas rubricadas e assinada em campo específico com as 

informações do seu responsável técnico pela elaboração.  

De forma digital – a(o) contratada(o) deve protocolar uma via digital de cada documento em 

formato PDF, no e-mail definido pelo fiscal do contrato. Os Documentos devem vir assinados 

por meio de assinatura eletrônica no padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

(ICP-Brasil), conforme subitem 1.6.2 da NR 01. 

7.22. A CONTRATADA solicitará ao CONTRATANTE a medição dos trabalhos executados. 

Uma vez medidos e aprovados os serviços pela fiscalização do contrato, a CONTRATADA, 

conforme cláusulas anteriores, apresentará nota fiscal de serviços para liquidação e pagamento 

da despesa pelo CONTRATANTE. 

7.23 - Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 

contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de 

serviços, conforme art. 145, da Lei Nº 14.133/2021 

CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 

8.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano 

contado da data do orçamento estimado. 

8.2 - Para fins de reajustamento de preços em contratos administrativos, estes estarão 

vinculados ao transcurso de prazo de 01 (um) ano, a contar da data-base do orçamento (para 

o primeiro reajuste) e 01 (um) ano da data-base da concessão do último reajuste (para os 

reajustes seguintes), sob pena de preclusão do direito.   

8.3 - Decorrido 01 (um) ano da data-base do orçamento, o reajuste será realizado de acordo 

com a aplicação do índice Nacional de Custos da Construção do Mercado (INCC —DI), 
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mantido pela Fundação Getúlio Vargas, na hipótese de o serviço não possuir variação por 

outro índice setorial.  

 

8.4 - O reajuste dos preços contratuais será calculado de acordo com a variação dos valores 

dos índices - INCC - Índice Nacional de Custo de Construção, cujos reajustes dos preços 

unitários contratuais serão calculados a partir da fórmula apresentada abaixo: 

 

 

 
 

8.5 –Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e 

caso o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da 

CONTRATADA conforme Cronograma Físico-Financeiro aprovado pela FISCALIZAÇÃO 

do CONTRATANTE.  

 

8.5.1 - Em caso de atraso na execução dos serviços atribuível à CONTRATADA, os 

PREÇOS contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no item 8.4 deste 

Termo, obedecendo-se os seguintes critérios:  

8.5.2 -Se os índices aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as 

etapas dos serviços seriam realizadas de conformidade com o programado no 

cronograma Físico-Financeiro.  

8.5.3 - Se os índices diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que os 

serviços forem executados.  

8.5.4 -No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pelo índice anual 

vigente, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. 

8.5.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento 

do Contrato, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  
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8.5.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

 

8.6. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser encaminhado ao fiscal do 

contrato, que analisará os fundamentos de fato e de direito que embasaram o pedido. A análise 

dos fundamentos de fato e de direito do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, o fiscal 

do contrato poderá solicitar apoio técnico ao gestor do contrato.  

 

8.6.1. Analisado o pedido e verificada a real alteração do custo suportado pelo 

contratado, o fiscal do contrato se manifestará pela procedência total ou parcial do 

pedido, no prazo de até 10 (dez) dias úteis.  

 

8.6.2. Quando o fiscal se manifestar pela procedência do pedido de reequilíbrio 

econômico-financeiro, o processo será encaminhado à Procuradoria-Geral para 

manifestação no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. Após manifestação, a Procuradoria-

Geral enviará o pedido para gestor do contrato que julgará o pedido de reequilíbrio 

econômico-financeiro no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. 

8.7 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor; 

8.8 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

8.9 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

8.10 - O transcurso do prazo de 60 (sessenta) dias sem pedido formal de reajuste pela 

CONTRATADA não afastará o direito de pleiteá-lo a qualquer tempo, mas a concessão 

somente produzirá efeitos financeiros futuros, ou seja, em relação aos serviços ainda medidos, 

mesmo que já executados.  

8.11 - A análise dos fundamentos de fato e de direito do pedido de reequilíbrio econômico 

financeiro, o fiscal do contrato poderá solicitar apoio técnico ao gestor do contrato.  

Cessão de Crédito  

8.12 -  As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.  

8.12.1 - A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada 

à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.  

8.12.2 - Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento 

de todas as condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração 

do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também 
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se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à 

certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o 

Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 

fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 

1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.  

8.12.3 - O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 

incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 

exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público 

incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento 

em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, 

quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à 

Administração.  

8.12.4 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará 

sob a integral responsabilidade do Contratado.  

8.13 - O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução 

Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Além das estabelecidas no termo de referência, edital e seus anexos, bem como, neste 

contrato, constituem obrigações da contratante: 

a. Emitir ordens de início e de paralisação dos serviços. 

b. Liberar as áreas destinadas ao serviço. 

c. Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões 

estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro. 

d. Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos 

serviços executados, medidos e aceitos. 

e. Pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA, que forem regularmente 

liquidadas. 

f. Notificar a contratada de qualquer irregularidade detectada na execução do contrato 

e no caso de não regularização, processar a rescisão, e/ou, ser for o caso, executar a 

garantia de execução e/ou aplicar as sanções previstas neste edital e em legislação 

pertinente. 

g. Emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condições 

estipuladas no Edital e neste Contrato. 
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h. Rejeitar os serviços executadas em desacordo com os projetos, especificações 

técnicas ou com imperfeição, presentes as Normas Técnicas da ABNT e outras 

aplicáveis. 

 i. Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou 

emergência, sendo reservado à CONTRATADA o direito de solicitar da 

FISCALIZAÇÃO/CONTRATANTE, por escrito, a posterior confirmação de ordens 

ou instruções verbais recebidas. 

j. Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou 

contratado que não esteja cumprindo fielmente o presente Contrato. 

k) Fornecer, quando detiver, outros elementos que se fizerem necessários à 

compreensão dos "Documentos Técnicos" e colaborar com a CONTRATADA, 

quando solicitada, no estudo e interpretação dos mesmos. 

l) Garantir o acesso da CONTRATADA e de seus prepostos a todas as informações 

relativas à execução dos serviços. 

m) Obter, tempestivamente, as licenças ou autorizações, quando de sua competência, 

junto a outros órgãos/entidades, necessárias à execução dos serviços contratados. 

 

9.2 -  Designar a gestão do contrato e a fiscalização da obra junto à Secretaria Municipal 

de Saúde. Mediante a contratação dos serviços, a Prefeitura Municipal Tarauacá se obriga a: 

1. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o preço, os prazos e as condições 

estipuladas no termo e edital; 

2. Promover através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização dos 

serviços sob os aspectos quantitativo e qualitativo; 

3. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias, a fim de que possa 

desempenhar normalmente os serviços contratados; 

4. Informar à Contratada toda e qualquer irregularidade constatada na execução dos 

serviços, objetivando medidas corretivas por parte da Contratada; 

 

9.3 - Obrigatoriamente deverão ser promovidas as consultas ao CEIS, CNEP, SICAF e ao 

CNJ, por ocasião da celebração de contrato, devendo ser excluídas do procedimento as pessoas 

físicas ou jurídicas neles inscritas ou tomadas às necessárias providências para tornar efetivas 

as vedações determinadas; 

 

9.4 Realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade. 

 

9.5 - Antes do início da obra, é de inteira responsabilidade da Prefeitura a limpeza da 

área, e nivelamento do terreno. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA 
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10.1 - A empresa CONTRATADA ficará obrigada a executar os serviços com os mesmos 

padrões e especificações daquelas constantes neste Projeto Básico e seus anexos, sob pena de 

não aceitação dos mesmos. 

 

10.2 - A empresa CONTRATADA fornecerá a Prefeitura Municipal de Tarauacá todas às 

informações relacionadas ao serviço executado e disponibilizará todos os meios necessários à 

comprovação da qualidade; 

 

10.3 - A CONTRATADA deverá disponibilizar um preposto para atendimento às 

exigências da Fiscalização da CONTRATANTE; 

 

10.4 - Todas as atividades deverão ser executadas por empregados devidamente 

qualificados para a prestação dos serviços demandados; 

 

10.5 - Os serviços contratados deverão ser executados sob exclusiva e total 

responsabilidade da CONTRATADA, em consonância com as cláusulas e condições do objeto 

a ser executado, além das obrigações previstas no edital, incluindo todos os ônus relativos a:  

I. Direção, controle geral e responsabilidade técnica da obra; 

II. Engajamento de mão-de-obra, especializada e/ou não, para o bom desempenho 

e qualidade da obra; 

III. Fornecimento dos materiais necessários para execução da obra, de acordo com 

as especificações do CONTRATANTE; 

IV. Seguro de acidente de trabalho e a Previdência Social da aludida mão-de-obra; 

V. Responsabilidade civil por danos pessoais ou materiais causados ao Estado, ou 

a terceiros, na execução desses serviços, exonerando expressamente o 

CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades ou ônus, diretos ou indiretos, 

pelos ressarcimentos ou indenizações devidas; 

VI. Pagamento das contribuições devidas ao Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço - FGTS, salários, férias, indenizações trabalhistas e todas e quaisquer 

outras obrigações legais, relativas à mão-de-obra engajada; 

VII. Obtenção de licenças e alvará perante as repartições competentes, bem como, 

pagamento de todos os impostos que incidem ou venham a incidir, direta ou 

indiretamente sobre o presente contrato e seus eventuais aditivos; 

VIII. Seguir as normas de segurança e medicina do trabalho. 

IX. Empregar materiais segundo as exatas especificações contidas no Memorial 

Descritivo e reparar, às suas expensas as obras que vierem a ser recusadas, 

estabelecendo- se, para tanto, prazos e condições da recusa e do reparo, bem 

como as penalidades cabíveis na hipótese de descumprimento. 
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10.6 - A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 

fornecidos, inclusive a promoção de adequações, sempre que detectadas impropriedades que 

possam comprometer a consecução do objeto ajustado será da empresa CONTRATADA; 

 

10.7 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 

multa prevista no Termo Contratual; 

 

10.8 - O CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da 

execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, 

exclusivamente, à CONTRATADA; 

 

10.9 - O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA e de 

seus empregados, prepostos ou subordinados; 

 

10.10 - A CONTRATADA deve conceder livre acesso aos documentos e registros 

contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e 

entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo; 

 

10.11  - A CONTRATADA manterá durante toda a execução do contrato as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

10.12 - A CONTRATADA terá a obrigação de cumprir as exigências de reserva de cargos 

previstos em Lei, bem como em outras normas específicas, para pessoas com deficiência, para 

reabilitado da previdência social e para aprendiz, conforme Art. 92, inc. XVII da Lei 

14.133/2021. 

 

10.13 É estritamente necessária a apresentação das ART’S referentes aos serviços da obra, 

antes do início dos serviços. Ela deve estar devidamente carimbada pelo órgão responsável e 

deve ser mantida no canteiro de obras durante todo o período de execução dos serviços, a fim 

de estar sempre disponível para a Fiscalização. 

 

10.14 - Manter à disposição da fiscalização, nos locais dos serviços e apresentar sempre que 

exigidos, os seguintes elementos: 

b.1) Livro de ocorrência diária; 

b.2) Projetos e/ ou discriminações técnicas; 
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b.3) Registro das alterações realizadas; 

b.4) Cópia do registro da ART junto ao CREA/AC, e demais documentos relativos à 

segurança dos serviços e exigências municipais 

 

10.15 - Cabe à Contratada as despesas relativas às leis sociais, seguros, vigilância, 

transporte, alojamento e alimentação do pessoal, durante todo o período da obra. 

 

10.16 - Manter no local da obra engenheiro responsável, encarregado geral e demais elementos 

necessários à perfeita execução dos serviços; 

 

10.17 - Colocar placas indicativas no local onde será realizado os serviços, conforme 

legislação vigente; 

 

10.18 - Manter diário de obra atualizado à disposição da fiscalização; 

 

10.19 - A Contratada deverá manter até a entrega final da obra, a vigilância do local e se 

responsabilizará pelos danos e prejuízos oriundos de roubos e furtos, decorrentes dos 

materiais, equipamentos e outros pertinentes no local da obra. 

 

10.20 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente; 

 

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante e à fiscalização, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos do objeto contratado. 

 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

10.23 - Cumprir todas as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, e diligenciar 

para que seus empregados e eventuais subcontratados efetuem os trabalhos utilizando todos 

os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC).  

O Contratante poderá paralisar os serviços, enquanto tais empregados não estiverem 

protegidos. O ônus da paralisação ocorrerá por conta da Contratada, mantendo-se inalterados 

os prazos contratuais; 

 

10.24 - Providenciar a remoção de entulhos e detritos acumulados no local da obra durante 

toda a execução e até final, bem como reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste contrato em que se verificar vício, defeito 

ou incorreção resultante da execução ou do material empregado. 
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10.25 - Providenciar, por sua conta, todos os materiais, insumos, ferramentas, equipamentos 

e mão de obra necessários à perfeita execução dos serviços, inclusive transporte e logística até 

o local da obra, considerando as condições de difícil acesso (terrestre). 

 

10.26 - Obedecer rigorosamente ao cronograma físico-financeiro aprovado pela 

administração, apresentando, quando solicitado, relatórios de andamento da obra. 

 

10.27- Notificar com antecedência qualquer eventualidade que possa comprometer o 

cumprimento dos prazos estabelecidos, para análise e deliberação da contratante. 

 

10.28- Manter responsável técnico legalmente habilitado durante toda a execução da obra, 

com registro no CREA e ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) devidamente emitida 

e atualizada. 

 

10.29 - Atender às exigências dos órgãos de controle e fiscalização, incluindo o TCU, TCE e 

Ministério Público, sempre que solicitado. 

 

10.30 - Garantir condições adequadas de segurança, saúde e higiene para os trabalhadores, 

conforme a legislação vigente (NRs – Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho). 

 

10.31 - Preservar o meio ambiente, evitando danos à vegetação nativa, ao solo e aos recursos 

hídricos locais, em conformidade com as normas ambientais aplicáveis, quando for o caso. 

 

10.32 - Executar os serviços com elevado padrão de qualidade, sendo responsável pela 

correção de eventuais vícios ou falhas que venham a ser constatadas, inclusive no período de 

garantia da obra. 

 

10.33 – Manter os contatos telefônicos e e-mails disponibilizados na proposta comercial, caso 

tenha atualização, informar a CONTRATANTE. Os endereços de e-mail informados na 

proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da 

empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 

 

10.34 -  Remover as instalações provisórias da obra, ao seu término; 

 

10.35 – A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 

fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução 

do objeto ajustado; 
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10.36. Ao final da obra, a CONTRATADA será obrigada (Espec. Técnica, item 2.7, pg. 04) a 

apresentação da guia de recolhimento das obrigações com o INSS, como também, os 

documentos relacionados à obra:  

•Certidão Negativa de Débitos do INSS; 

•Certidão de Regularidade de Situação perante o FGTS;  

•Certidão de Quitação do ISS, referente ao contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

11.1 - Da Garantia de Execução Contratual 

 

I – Como garantia do fiel cumprimento das suas obrigações contratuais nos termos do art. 96 

da Lei 14.133/2021, a contratada obriga-se a apresentar garantia de valor correspondente a 

5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, para assinatura do Termo. A contratada 

poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

 

1. Caução em dinheiro ou em Títulos da Dívida Pública. 

2. Carta de Fiança Bancária. 

3. Seguro Garantia. 

 

II - A garantia contratual deverá obedecer aos seguintes requisitos: 

 

4. Deverá ser apresentada até a data de assinatura do contrato, sob pena de decair 

o direito à contratação. 

 

5. O prazo de vigência da garantia contratual será igual ao período de vigência do 

contrato, acrescido de 12 (doze) meses, devendo ser tempestivamente renovada 

pela contratada se estendida ou prorrogada a vigência do contrato, sob pena de 

rescisão contratual. 

 

6. A garantia contratual só será restituída ou liberada após o Recebimento 

Definitivo do(s) serviço(s). 

 

7. A garantia contratual deverá acompanhar os eventuais ajustes do valor do 

contrato, devendo ser complementada pela contratada antes da celebração de 

aditivos contratuais, de modo que corresponda sempre ao percentual pactuado. 

 

8. A garantia contratual servirá também para assegurar a cobertura das eventuais 

multas contratuais aplicadas à contratada. 
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9. Para o licitante que se apresentar na forma de consórcio, a garantia da proposta 

poderá ser apresentada em nome de qualquer das consorciadas, assim como 

poderá o valor exigido ser atendido pela soma de garantias apresentadas por 

cada consorciada. 

 

10. No caso de opção pela caução em dinheiro, a mesma deverá ser efetuada em 

conta de caução vinculada à Prefeitura Municipal de Tarauacá. 

 

11. No caso de opção pela garantia em títulos da dívida pública, deverão tais 

títulos ser acompanhados de documento emitido pela SECRETARIA DO 

TESOURO NACIONAL, no qual este atestará a sua validade, exequibilidade, 

taxa de atualização e avaliação de resgate. 

 

12. Serão aceitos títulos da Dívida Pública, desde que emitidos pelo Tesouro 

Nacional e custodiados na CETIP - Central de Custódia e Liquidação 

Financeira de Títulos, sob a fiscalização do Banco Central do Brasil, ou junto 

a instituições financeiras, sob as regras do SELIC - Sistema Especial de 

Liquidez e Custódia de Títulos Públicos Federais. Devem, ainda, ser 

revestidos de liquidez livremente negociados no mercado de valores 

mobiliários, e, ainda, sua titularidade estar gravada em nome da empresa 

Contratada. 

 

13. No caso de opção pela garantia na forma de “Carta de Fiança Bancária”, a 

mesma deverá ser emitida por banco localizado no Brasil, devidamente 

autorizado a operar no país pelo Banco Central do Brasil. Deverá ainda ser 

apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório, exceto no caso 

de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida 

junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados. 

 

14. A carta de fiança deve ser fornecida por estabelecimento bancário, 

devidamente registrada em cartório de registro de títulos e documentos, 

conforme determinado pela Lei 6.015/73, art. 129, acompanhada de: 

● Cópia autenticada do estatuto social do banco;  

● Cópia autenticada da assembleia que elegeu a última diretoria do banco;  

● Cópia autenticada do instrumento de procuração, em se tratando de 

procurador do banco;  

● Reconhecimento de firmas das assinaturas constantes da carta de fiança. 

 

15. Se a modalidade escolhida for o Seguro Garantia, deverão ser obedecidos os 

seguintes critérios: 
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● A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no 

Brasil pela SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, fato que deverá 

ser atestado mediante apresentação, junto com a apólice, da CERTIDÃO 

DE REGULARIDADE expedida pela SUSEP. 

● A apólice deve contemplar a cobertura para riscos Trabalhistas e 

Previdenciários. 

● A apólice deve prever a cobertura para multas contratuais impostas à 

contratada.  

● A apólice deverá estar assinada, com firma devidamente reconhecida 

em cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja 

autenticidade pode ser aferida junto aos certificadores digitais devida e 

legalmente autorizados.  

● A apólice deve observar as circulares nº. 232/2003, 251/2004, 255/2004 

e 256/2004 da SUSEP e aquelas que porventura venham complementá-las 

ou substituí-las. 

● Para apólices com Importância Segurada superior a R$ 10.000.000,00 

(dez milhões de reais), deve ser apresentado documento comprobatório do 

resseguro da apólice. 

● O seguro-garantia deverá ser livre de franquia. 

 

16. Na apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as seguintes 

informações: 

● Número completo da licitação ou, quando se tratar de aditamento, o 

número do Contrato. 

● Objeto a ser contratado, especificado neste Edital. 

● Nome e número do CNPJ do SEGURADO (Prefeitura Municipal de 

Tarauacá). 

● Nome e número do CNPJ do emitente (Seguradora). 

● Nome e número do CNPJ da CONTRATADA (TOMADORA da 

apólice).  

 

17. As apólices de seguro, em todas as suas modalidades, e/ou cartas de fiança, e 

seus endossos e aditamentos, devem expressar a Prefeitura Municipal de 

Tarauacá como SEGURADA e especificar claramente o objeto do seguro de 

acordo com o Edital e/ou Termo de Contrato ou Termo Aditivo a que se 

vincula. 

 

18. Sobre o valor da caução prestada em dinheiro, incidirá o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, pro rata tempore pela fórmula 
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estabelecida na minuta deste Contrato, atualizada a partir da data de 

recolhimento a Prefeitura Municipal de Tarauacá. 

 

19. A perda da garantia em favor da Prefeitura Municipal de Tarauacá, em 

decorrência de rescisão unilateral do Contrato, far-se-á de pleno direito, 

independentemente de qualquer procedimento judicial e sem prejuízo das 

demais sanções previstas no Contrato. 

 

20. Na carta fiança bancária, deverá constar do instrumento a expressa renúncia 

pelo fiador dos benefícios previstos nos artigos 827 e 835 do Código Civil 

Brasileiro. 

 

21. A garantia prestada por fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ser 

renovada anualmente. 

 

22. É vedada qualquer cláusula de exceção, principalmente em relação à garantia 

das verbas trabalhistas e previdenciárias, nas garantias apresentadas na forma 

de fiança bancária ou seguro-garantia. 

 

23. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sempre 

que dela forem deduzidos quaisquer valores ou quando houver alteração para 

acréscimo de objeto. 

 

24. O prazo para apresentação da garantia será de até 10 (dez) dias, contado 

da data de homologação da licitação à assinatura do contrato, nos termos 

do art. 96, §3º da Lei nº 14.133/2021. 

 

25. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da 

Administração, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, conforme 

art. 100 da Lei nº 14.133 de 2021. 

 

26. O CONTRATANTE restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo 

máximo 60 (sessenta) dias após a assinatura do termo de recebimento 

definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art. 100 da Lei nº 

14.133 de 2021, mediante requerimento.  

 

27. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou 

serviços, a Contratada, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá 

proceder ao reforço da garantia inicial, no mesmo percentual previsto.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DA OBRA 

12.1. Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento 

ao dirigente do CONTRATANTE, poderá solicitar o recebimento dos mesmos. 

 

12.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério do 

CONTRATANTE pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado. 

 

12.3. O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando: 

a. os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, 

explicitar esse fato no texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo 

recebimento. 

b.  os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos 

preestabelecidos, relacionar os serviços desconformes, explicando as razões das 

inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão ser superiores a 90 

dias. 

12.4 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à FISCALIZAÇÃO 

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO. 

12.5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o dirigente do órgão CONTRATANTE 

designará servidor ou comissão com no mínimo 02 (Dois) técnicos, que vistoriará os serviços 

e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, que comprove a adequação do objeto 

aos termos contratuais. 

12.6 - O RECEBIMENTO DEFINITIVO deverá ocorrer em no máximo 90 (noventa) dias, 

contados a partir do decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação 

do objeto aos termos desse contrato. 

12.7 - A assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO não exime a 

CONTRATADA das responsabilidades que lhe são cometidas pela legislação em vigor e por 

este Contrato, nem exclui as garantias legais e contratuais, as quais podem ser arguidas pelo 

CONTRATANTE, dentro dos prazos de garantia e responsabilidade previstos em lei, se outro 

prazo não for estipulado neste Contrato. 
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12.8 - A assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, cuja data fixa o início 

dos prazos previstos no artigo 618, do Código Civil não exime a CONTRATADA das 

responsabilidades que lhe são cometidas pela legislação em vigor e por este Contrato, nem 

exclui as garantias legais e contratuais, as quais podem ser arguidas pelo CONTRATANTE, 

dentro dos prazos de garantia e responsabilidade previstos em lei, se outro prazo não for 

estipulado neste Contrato. 

 

12.9 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, a garantia prestada 

pela CONTRATADA será liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente, conforme 

procedimentos descritos na cláusula deste Contrato que trata de garantias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pela Comissão durante o certame;  

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando:  

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra (quando for o caso);  

13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração;  

 

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação;  

 

13.1.5. Fraudar a licitação;  

 

13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando:  
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13.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.6.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.6.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1. Advertência;  

13.2.2. Multa;  

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; e  

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% ao incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da 

comunicação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 10% 

do valor do contrato licitado.  

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a 

multa será de 20% do valor do contrato licitado.  

 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa.  

 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
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13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 

13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 

13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021.  

 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME nº 73, de 2022.  

 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento.  

 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
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13.14. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados ao contratante. 

 

13.15 . Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

 

13.16. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.17. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, diário oficial 

do estado do Acre, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

13.17.1 - Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou 

cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo 

alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

 

13.18. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei. 

 

13.19. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 

 

13.20. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. 

13.20.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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13.21. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

13.22. Os débitos da Contratada para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que a Contratada possua com o mesmo órgão 

ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

14.2 - A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante 

celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

14.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RECISÃO CONTRATUAL 

15.1 - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos 

artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

no presente contrato.  

 

15.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  

 

15.3 - Em caso algum a Administração Pública pagará indenização à CONTRATADA por 

encargos resultantes da Legislação Trabalhista Previdenciária, Fiscal e Comercial, bem como 

aqueles resultantes de atos ilícitos praticados pela CONTRATADA e seus prepostos a 

terceiros. 

 



 

 
Fls:__________________ 

 

Rubrica: _______________ 

 
 

  
Página 31 de 35 

 

Rua Justiniano de Serpa, nº 129, bairro: Centro – CEP: 69.970 – 000 – Tarauacá – Fone/Fax: (68) 3462 1952 

E-mail: coord.admsemsa@gmail.com  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

16.1 - A inexecução total ou parcial do contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará à 

CONTRATANTE a sua extinção com as consequências contratuais e as previstas no Art. 137 

e 138 da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 

 

DOS MOTIVOS 

16.2 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

I.  decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 

II. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 

do contrato; 

III. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

IV. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

V. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

VI. cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz. 

 

16.3 -O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer 

tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

 

16.4 A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa 

rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da 

extinção, independentemente de outras penalidades. 

 

16.5 Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa 

da CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta 
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valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do 

Código Civil. 

 

16.6 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

VII. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

VIII.  consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

IX.  determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos consignados 

abaixo: 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 

18.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, Decreto Municipal nº 129/2023 

de 26 de dezembro de 2023 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Entidade: XXXXXXXXXXXX 

Órgão: XXXXXXXXXXXXX 

Unidade: XXXXXXXXXXXXXX 

Proj. /Ativ..: XXXXXXXX 

Elemento de Despesa: XXXXXXXXXXX 

Fonte: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – NULIDADE DO CONTRATO 

19.1 - Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso 

não seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a 

declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida 

de interesse público, com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos: 

I - impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios 

do objeto do contrato; 

II - riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na 

fruição dos benefícios do objeto do contrato; 

III - motivação social e ambiental do contrato; 

IV - custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 

V - despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados; 

VI - despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades; 

VII - medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o 

saneamento dos indícios de irregularidades apontados; 

VIII - custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, 

das obras ou das parcelas envolvidas; 

IX - fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação; 

X - custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; 

XI - custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 

19.1.1 - Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o 

poder público deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da 

irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de 

responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis. 

19.2 - A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do 

interesse público envolvido, na forma do art. 147 da Lei n 14.133/2021, e operará 

retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir 

ordinariamente e desconstituindo os já produzidos. 

19.2.1 - Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será 

resolvida pela indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de 

responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis. 

19.2.2 - Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da 

atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, 

suficiente para efetuar nova contratação, por prazo de até 6 (seis) meses, prorrogável 

uma única vez. 
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19.3 - A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que 

houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros 

prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a 

responsabilização de quem lhe tenha dado causa. 

19.4 - Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a 

indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no 

exercício em que for realizada a contratação, sob pena de nulidade do ato e de 

responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO 

20.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO 

21.1 - Fica eleito o foro da Justiça Comum da Comarca de Tarauacá- Acre, como competente 

para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 Tarauacá, XXXX de XXXXXX de 2025. 

 

 

 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito 

CONTRATANTE  

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ nº XXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 

 

 

1.  ____________________________________________ 

Nome:  

CPF:___________________________________________ 

 

 

 

2. _____________________________________________ 

Nome: 

CPF:__________________________________________ 


